
            
 

 
Regulamento da CGR 2019 

 

 IV Copa Gaúcha de Rally de Regularidade Histórica 

 

Definição 

Artigo 1. A FBVA - Federação Brasileira de Veículos Antigos e os Clubes Classic 
Car Club RS, Veteran Car Club dos Vinhedos e Automóvel Clube de Nova Prata 
organizam a CGR – Copa Gaúcha de Rally de Regularidade Histórica, na modalidade 
Rally de Regularidade, com caráter cultural e histórico, destinado a Equipes usando 
Carros Clássicos. O CGR terá no mínimo 04 (quatro) Eventos, sendo que cada evento 
pode ser constituído por uma ou mais Provas, e será regido pelo Regulamento do 
Participante CBR e pelo Manual do Organizador de Eventos do CBR, doravante 
denominados em conjunto por Regulamento CBR 2019, (disponível no site da FBVA em 
http://www.fbva.com.br) com as Alterações descritas no presente Regulamento da CGR. 

Artigo 2. O Regulamento da CGR e o Calendário de Eventos da CGR, 
atualizados, serão disponibilizados no site da FBVA até 30 (trinta) dias antes da primeira 
Prova do CGR: http://www.fbva.com.br  

Artigo 3. Todo Evento CGR será acompanhada pelo CTE - Comitê Técnico de 
Evento CGR, constituído por:  

a) Representante Esportivo, nomeado pelos Clubes, ou seu Delegado; e 
b) Diretor de Evento do Clube Anfitrião.  

Alterações sobre o Regulamento CBR 

Artigo 4. Os Carros Clássicos Admitidos na CGR para cada Equipe serão 
classificados nas seguintes Categorias:  

a) Categorias Clássicas: 
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Clássica I: fabricados até 1970; 
Clássica II: fabricados entre 1971 até o limite mínimo de 30 anos de fabricação; 

b) Categoria PRO: fabricados até o limite mínimo de 30 anos, com equipamento de 
navegação livre.   

Artigo 5. A Classificação Final do CGR será por Categoria e, dentro da Categoria, 
por Equipe, na forma de pontos corridos, em ordem decrescente da soma dos pontos por 
Prova, considerando os (até) cinco melhores resultados das provas que participou, sendo 
as demais provas Descartadas. 

Parágrafo 01. A Pontuação de uma Prova Descartada é como segue: 
a) a Pontuação por Classificação na Categoria é zerada; 
b) a Pontuação por Participação é mantida.  

Artigo 6. A Premiação do CGR será realizada em data a ser divulgada e contemplará 
02 (dois) troféus dos Clubes, para cada uma das 03 (três) melhores Equipes classificadas 
de cada Categoria na Classificação Final do CGR, bem como para as Equipes Hors 
Concours, se existirem. 
 
 
Jorge Lohmann – Representante Esportivo dos Clubes 
Porto Alegre/RS 09/03/2019  
 


